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Dispõe sobre alojamento e armazenamento

de defensivos agricolas toxicos e da outras

providencias.
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2 Artigo 1o — Fica proibido, no território do Estado

a de São Paulo, alojar e/ou armazenar defensivos

agrícolas tóxicos à saúde humana, contrariando

ao que prescreve a Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT.

2o; — Incumbira aos municipios estabelecerem

os locais e zonas onde possam ser alojados

e/ou armazenados os defensivos agrícolas

toxicos à saúde humana.

Parágrafo único- No prazo de 2 (dois) anos da data desta

Lei, as atuais instalações e locais deverao

ser adaptados as especificações.

Artigo 3o — O Poder Executivo regulamentara, no prazo

de 120 dias, esta Lei.

Artigo 4o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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JUSTIFICATIVA

Hã falta de legislação disciplinando o

alojamento e/ou armazenamento dos defensivos agrotóxicos

que afetam a saúde humana e a dos seres vivos que devam ser

preservados.

Esses produtos, inclusive, podem, quando

não estiverem bem acondicionados ou guardados em locais adequa-

dos, provocar contaminação ambiental nociva à pessoa.

A Associação Brasileira de Normas Técni-

cas - ABTN tem diretrizes para a maneira correta de se alojar

ou armazenar esses produtos, impedindo e evitando que os

mesmos venham causar danos à saúde, a vida e ao meio-ambiente.

Pela ausência de legislação a respeito,

os produtos. agrotóxicos são colocados em estabelecimentos

comerciais, lojas, armazéns e depósitos, sem qualquer proteção

causando toda sorte de prejuízo, principalmente, as pessoas

que deles estão próximas, como funcionários, empregados,

vizinhos e clientes.

Previu-se nesta lei o prazo, bastante

amplo, de dois anos, para que os interessados possam tomar

conhecimento das disposições contidas no dispositivo da Associa-

ção Brasileira de Normas Técnicas - ABTN e procederem as

mudanças e adaptações necessárias.

Por todo o exposto solicito de meus nobres

pares a aprovação da presente proposta que visa preservar

o maior bem do ser humano: a saude.
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